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DECLARAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Ao  
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - Pato Branco – PR 
Setor de Licitações e Contratos 
 
 
 
 

A Empresa BTM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 33.804.351/0001-
04, Inscrição Estadual nº 11.450.79-2, com sede na Rua Milton Ribeiro de Freitas, nº 285-A, bairro Ave Maria, Município 
de Carmo-RJ, neste ato, por intermédio de sua sócia e representante legal Mariana Moreira Gavioli Cendon, brasileira, 
casada, empresária, residente e domiciliada na Rua Juliano Marques Duarte, nº 12, bairro Ilha Gama Cerqueira, Além 
Paraíba-MG, CEP: 36.660-000, CPF 088.235.446-96, para fins de participação no CREDENCIAMENTO – Chamamento 
Público n.º 003/2025, DECLARAMOS que: 

 
Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos 
em edital. 

 
Não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Inexistem fatos impeditivos para nosso credenciamento, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmo a presente declaração. 

 
Carmo-RJ, 12 de dezembro de 2025. 
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